
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

LEI N.º 1766/2024. 
DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

Súmula: “Abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2024, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), conforme especifica.” 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
    
Art. 1º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2024, de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), conforme segue: 
 
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS 

       

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Obras Públicas 
4.122.42.2033.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
   00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                  R$ 150.000,00  
  

 

 
Art. 2º.  Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes de: 
 

 

 08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS 
 

         

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Obras Públicas  
    4.122.42.2033.31919400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
    00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                     R$ 9.900,00   
       4.122.42.2033.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL  
    00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                     R$ 140.100,00   
   

 

 

Art. 3º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
                                 

                                     Fazenda Rio Grande, 23 de abril de 2024. 
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